
ÍERMO OE ÀNÁTISE T ATEsTAOO DE CREDENCIAMENTO DO ADMINISÍRAOOR OU GÉSÍOi DE R'NDOs OE INVESTIMENTO

ú8.ódoÍehoíêÂú,re dê arêdéncioáê.rô
Núm.EdÕPrôcêi${Nr pd@lo ôu 9Íe8ú)

I , DO N€GIMf PRóPRK) OE PREVD€ ClÀ 5OOÀT - RPPS

lnnhuro de PÍevid6n.râ socÉLdôssetuidôrâs Mun cipâÉ dê ltãqu Íar- rtaquipÍêv

II. DÂ IIVsNTUçÂO A sIR CiIDENCIADÀ

RIO 3RÂVO ]NVESTIMENlOS LTDÂ

avenrda aheddlàfêr, n! 222 Bô.oB .ofjuit.r2

oar. do rêRrst@ @ aÂcEN Diíribuido.ã deÍn0bs ê vâlôres Mobiliniôs
Prjmioõir cótrtc .ôÉ iPPt

A iEtitúição ,rêndê ao ,rêvlsto nor incisos I ê n d. § 2e àn. 21 da Rêelução cMN .s 4.963/2021?
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OGrupo Rio B.ãvo, desné aeô«ô dê 2015, pos{icomcontÍoladoÍa Fôsu., umsrandê.ônglómêÉdochin&, quêlnveste no mundo rodo,

ê5truturadÕcomo uma hódi.sde invêíiúentor. além dê sêus píiicipaissóciosGunavó FÉncÔ ê Pâúlo Bivk, oGrupolambémameenta€m3uã
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Hi§&kô ê êrp.íêftir d. atu.çáo

Fundada em 2o0o, a Rio Brâw éuma sêstoE dêinvê5timênrosindepêndên!ê.omfocoêmquakoênra1fuia5 deinvêíimênrôs: íundor imohÍiàriot,
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R.3ul.ndâd. th.al . PreYidenciá,it Â innitu(ào enconlía 5e rêtular,.oiloÍft .êrtidô€e encamlnhàdas

vóruhê dê Í.cu6c$b úd6ihiíDção/3elráo

osfuid6s.ndos p€la Rioaravo po$uêm bom hÉlóíco dê Íentabíidadêquando.ompàràdoãos *us h€n.hm.Ít e outostundor.om êírâtteis
emlh.nl€r Àlsums.stÍ.tésias, com à dê rcnda vlnávele íêndã rtã, pôssêm hinóÍi.odê Dlsd€ ls.nô3.

Âváll.Éô d. r.ni.6llid.d. d.s {uíd6 rôh ru.
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A Rêsolução CMN ne 4.963/2021 (inciso l, § 2e, do àn. 21) mântêvê a erlSên.ia dàs aplicaçôes dê recursos dos RPPS sêrem reallzadas apenas em

íundos de inv€strmento em que o administrador ou Bestor do íundo seja lnstituição âutorirâdâ a funcionar pelo BACEN, obriSada a lnstituií
comitê de ãuditoriâ e conritê dê riscos, nos teÍmos dàs Resoluçôês CMN nç 4-910, de 27 de maio de 2021, e nr 4.SS7, dê 23 íevêrêiro dê 2017,

resp€ctúem€nt€. além dr55o, as pessoas juridicas d€verão re. rêgistÍirdâs como administradore§ de carteiras d€ vãloíes mobiliáno§ (nos termos

da Resolução CvM nc 21, de 25 defevereiro de 2021).

Nà prática do mercado, essa5 co.daçôes estão mârs rêlàcronadãs ãor administradores dos íundor dê invêíimento, aos quais, adicionalment€ âo

requisito dos comitê5 de auditoírã e de íscos, os rêcuísos oriundos de RPPS sob sú ãdmanislràção dêvem representar no máximo 50%

(cinquênra por €ento) dos rêcuísos sob sua administração (inciso ll , § 2!. AÍt. 21 da Resolução CMN nc 4.963/2021), com o objetivo de que 05

edministradores eleSÍveis àpresentem màior divêrsificáção dê seu €ampo de atuaçáo e evidencleft reconh€cida confiança e competência ne

administÍação de recursos dê t€rcêlros pelo mercado.

Vale lembrãÍ que por meio do OíÍcio Circular Conjunto ne 2/2018/Or'M/S|N/SPREV, a SPREV e a CVM já orientaram os 8estores dê RPPS e

prestâdorês dê sêíviço dos fuídos sobÍê a àplicãÉo desses critéíios, com a divulSação dê li§ta da5 instituiçôes quê âtendem aos rêquititos dos

inciros tê do § 2r ê § 8'do en.21da ResoluÉo CMN nc 4.953/2021, divulSada no sitio da rnternet da SPREV. Aliste íoi confêccion ade com base

nas iníoínãções repessedas pelo BACEN e refere-s€ àí instituições regiíradas pela CvM nos termos da R êaoluçâo 21, de 251OU2021.

Considerando que o objetivo do CMN, ao incluií êssês requiSitos para as aphcaçôes do5 RPPS, buscou conteíir maioí proteção e seSurança a e55a5

elocações, sem preiudicar a rentabilidadê, os custos e à sua tra sparênaia, e que a listã dãs instituiçôêt quê atendem ao5 critérios previstos nos

inaisos tdo § 2! do art.21da Resolução CMN na 4.963/2021, divul8ada pela sPREV, é tâfitivâ, entendeu-se que, a princípio, podêr-se'ia áplicaras

todas a5 instituiçõê5 que operãm com os RPPS um modelo mais simpliÍicado de Íêrmo dê Análisê dê Credenciamento. A utilizeção desse írodelo
não afâsta a reiponsabilidedê dos dlíjgentes do RPPS pelà criterio5à ânálise do fundo d€ investlmento que receberá 05 rêcursos do RPPS, tendo

em vista que a própriô Rêsolução CMN e à Portaria MÍP n"1.467122 !úatafi dos critérios mínimos dê análise que devem s€r observados nâ

selêção de âtivos.

Nos termos do inciso Vr, §1', àÍt. 1e Íia Resolução CMN nc 4.963/21, or responsávei5 pela Sestão do Êetime Próprio dê Píêvidên.ia Social (RPPS)

deve.ão reãlizâr o prévio credenciômento das instrtuiçõer àdministrâdoras e gestoras dos fundor de investimento em que serão aplicâdos os

rêcursos. O § 3r do ert. 1r da ResoluÉo dispóe que credênciamênto deverá observar, dêntre outros critéíios, o histórico ê a êxpêriêncie de

âtuâção, o volume d€ recuÍ5o5 5ob a gestão e ãdministràção da institurção, a solideu pâúimo'rià|, e exposição a risco repútacional, pàdáo ético

de conduta e âdêíência dô íentabitidade ã indicádores de dêsêmpenho. 05 parâmetros paÍa credenciãmento estão previstos no5 ans. 103 â 1()6

da Portaíia MTP 1\'1.467122, sendo que o art. 1o6,lv, dispôe que "A conclusão dà enálisê dâs inÍormaçõê5 e da vêriícâção dos rêquisitos

estabelecidos para o credenctêmênto dev€rá seí íeSistrada em Termo de Crêdênciamento, devendo, dentre outros aipectos colocâdos no

disporitivo, sêr instruirio (om osdocumento5 pÍevi5to5 na inttíução dê prêenchimeôto do modelo disponibilizádo na pá8inâ da Previdéncia Social

Nesse contexto, a Resolução CMN ne 4-963/2021, em seu an. 1., §S!, desrãcâ que são incl!,Ídas no rol dê responsáv€is pelà Sestão do RPPS na

medida de suês ãtribuições, os Sestores, diriSênter e membros dos conselhos e óígàos colêgiador de dêlibeíeção, de íiscali:açáo ou do comatê de

investimentos do rêBime própÍio de previdêncrâ social. os conrultores e outros proíltsioírâis quê participem do pmc€sso dê ànális€, de

ãssessoramênto e dêcasóíto sobre a aplicaÉo dos recursos do rê8imê píóprio dê previdência social, diretamentê ou por intê/médro de pêssoa

jurídicà contrâtada e os a8entes que paÍticipàm da distribuição, intermediação e administração dos âtivos aplicados por esses reSimês.O RPPS

tem o dever de monitoÍar perlodicamentê os prestadores de servlços, àvaliando sues cepâcidâdes técnicas e pÍevenlndo polênalels conflltos de

inteíesses na relãção, em linhã com o disposto no5 §§ 1c, 2r e 3e, do art. 24, da Rêsoiução CMN nc 4.963/2021.

Por Íam, o ãrt. 8-Â de l"el 9.71711998, norma que adquiriu status de L€ Complementaí após a Emenda Constitucional n0 103/2019, dêi)6 claío
que os dirigêntes do ênte fedêíativo in§tituidoído reSame própno de previdência sociàle da unidade Sestora do rêgimê e os demais íesponsáveis

pêlas ações de investimento e aplicáÉo dos recursos píevrdenciáriot inclusivê os consultoíes, os distribuidores, â instatuiçáo íinãnceríâ

âdministradoía da carteaía, o íundo de investimêntos quê ienha íecebido os recurlo! ê sêus Sestores e administrado.es se.ão solidàriômêntê

responsáveis, nã medidâ dê sue perlicipação, pelo ressarclmento dos preruizos dêaorrentêsdê eplicaÉo em desâcordo com e le8isleção ví8ênte a

quetiverem dedo cáu§â.

Âlém dos príncípios, requisitos e limites previstos na qesoluçào do cMN, devêm sêr pêrhenêntêmente obsenrados os parámetrcs geÉi§ da

8estâo dos investimentos previstos nâ Portôriã MTP ne 1.467/2022, em especialo disposto em sêus aÊ5. 86, 87 e 103 a 124.

A t{tulo de orientâçáo, no Termo de Credenciamento êstão destacados nâ cor brâncô os cãmpos que necessitaÍn de prêenchimênto poí parte da

Unidàde Gestorã do RPPS.

CREOÉNCIAMENTO D€ ADMINISÍRADOR OU GESTOR D€ FUNOO OE INVESTIMENTO
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